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Secretaria de Planejamento recebe Equipe 
de Fiscalização do Estado para vistoria das 

obras do novo hospital de Capão Bonito
CRONOGRAMA DE OBRAS | Dentro do 
cronograma de acompanhamento da execução 
das obras públicas, a Prefeitura de Capão 
Bonito, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, recebeu a visita técnica da 
equipe de fiscalização do Governo do Estado de 
São Paulo para mais uma vistoria nas obras do 
Novo Hospital de Capão Bonito.
	 A inspeção foi acompanhada pelo 
secretário municipal de Planejamento, Marcelo 
Batista, e pela arquiteta Renata Venturelli. 
	 Participaram também o Diretor da 
16ª Região Administrativa do Estado de São 
Paulo, Luciano de Oliveira, o engenheiro civil 
Rafael Lima e representantes da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU), 
que realizaram a verificação do andamento dos 
serviços.
	 Durante a vistoria, a equipe técnica 
avaliou diversos setores da construção, 
observando aspectos relacionados à qualidade 
dos serviços, segurança, infraestrutura e 
evolução física do empreendimento. 
	 Considerado um dos maiores 
investimentos em infraestrutura da saúde da 
história de Capão Bonito, o Novo Hospital está 
sendo projetado para ampliar significativamente 
a capacidade de atendimento da rede pública de 
saúde, oferecendo mais conforto, eficiência e 
tecnologia para pacientes e profissionais.
	 A nova unidade contará com 
importantes estruturas e serviços, entre eles UTI 
Adulta e UTI Neonatal, Pronto-Socorro, Centro 
Cirúrgico, Central de Diagnósticos equipada com 
aparelho de ressonância magnética, heliponto 
para agilizar o transporte de pacientes em 
situações de urgência e emergência, além da 
ampliação do número de leitos e da implantação 
de modernos ambulatórios.
	 A obra é acompanhada 
permanentemente pelas equipes de Engenharia 
e Arquitetura da Secretaria de Planejamento e 
também passa por fiscalizações periódicas.



EXPEDIENTE 
A Imprensa Oficial é uma publicação da Prefeitura Municipal de Capão Bonito | Registrado sob nº. 13 (Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas)
Rua 9 de Julho, 690, Centro - CEP 18300-900 | Fone: (15) 3543-9900 | www.capaobonito.sp.gov.br

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

IMPRENSA OFICIAL2 |

Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

Roberto Kazushi Tamura
Vice-prefeito

José Toshio Saito 
Secretário Municipal de Governo, Indústria e 
Comércio

Felipe Marques da Silva
Secretário Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretário Municipal de Planejamento

Prof. Lucas Rafael de Barros
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Priscila Rodrigues de Morais Mello
Secretária Municipal de Assistência Social

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Alan de Souza Galvão
Secretário Municipal de Esporte e Turismo

Gilberto Tobias Domingues
Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Mobilidade Urbana

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Romano José de Oliveira
Secretário Municipal de Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva)  - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 15 99859-2246

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Wagner D´Antonio
Assessoria de Imprensa
Imprensa Oficial
MTB/SP 036227

Ano XIX • Edição 1883 • Capão Bonito, 01 de julho de 2026



 IMPRENSA OFICIAL | 3Ano XIX • Edição 1883 • Capão Bonito, 01 de julho de 2026



Ano XIX • Edição 1883 • Capão Bonito, 01 de julho de 2026IMPRENSA OFICIAL4  |
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   

Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  
E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 

               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 
 

Divisão de Fiscalização 
 

Notificação n. 056/2026 
 
Notificado (a): André Luiz Xavier 
CPF: ***.***.***-** 
Endereço: Incerto não sabido  
CEP: *****-*** – Capão Bonito/SP 
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito por meio da Divisão de Fiscalização, no uso das suas 
atribuições legais, e em cumprimento aos artigos 374, §1º, §2º, §3º, §4º, §5° e 446 da Lei 
Complementar n. 200/17 vem através deste documento notificar o (a) Senhor (a), na qualidade de 
proprietário (a) e / ou responsável pelo imóvel situado à Rua Alameda do Oratório,11 – Jardim 
Colonial, nesta cidade, com Inscrição Municipal n. **.**.***.****.001 – conforme (Cadastro 
Imobiliário Municipal) o qual se encontra sujo, coberto por vegetação alta, caracterizando-o como 
condição favorável ao depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida 
proteção, bem como à proliferação de insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e 
da saúde pública.  

Assim sendo, fica o Senhor (a) advertido (a) para efetuar a limpeza do imóvel dentro de 30 
(trinta) dias diretos a contar do recebimento desta, bem como promover a manutenção do mesmo 
conservando-o em perfeito estado de limpeza e higiene, e asseio de agora em diante, evitando-se 
autuações, destarte, a título de multas ou outras medidas legais, conforme previstas no art. 375, I 
parágrafo único, II, III parágrafo único e 449, I, II, III da Lei Complementar n. 200/2017.  
 Informamos ainda que havendo repetição do ato infracional no período de 12 (doze) meses, o 
(a) Senhor (a) será diretamente multado (a).  
 Certos da compreensão e das providências solicitadas, desde já agradecemos. 
           Atenciosamente, 

 Capão Bonito, 10 de junho de 2026. 
 

 

 

 
               Danilo Pereira dos Santos              Everaldo C. Oliveira                  Gabriel W.O.R. da Silva                  João Luiz Ferraz Monticeli                 Alessandro P. Ferreira 
              Dri. De Div. de Fiscalização           Divisão de Fiscalização               Divisão de Fiscalização                       Divisão de Fiscalização                  Divisão de Fiscalização 
                       Matrícula: 3641                           Matrícula: 6899                          Matrícula: 6802                                   Matrícula: 108                                 Matrícula: 8993 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Processo 2841/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   

Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  
E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 

               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 
 

Divisão de Fiscalização 
 

Notificação - 55/2026 
 
Notificado (a): GERALDO GALVAO DE SOUZA 
CPF: ***.***.***-** 
Endereço: Incerto não sabido 
CEP: *****-*** - CAPAO BONITO 
 
 A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio da Divisão de Fiscalização, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento aos artigos 374 e 375, inciso I, da Lei Complementar nº 200/2017, 
NOTIFICA o(a) Senhor(a), na qualidade de proprietário(a), titular do domínio útil e/ou possuidor(a) do 
imóvel situado à TRAVESSA DOS INCONFIDENTES, nº SN - JARDIM COLONIAL, inscrito no Cadastro 
Imobiliário Municipal sob nº **.**.***.****.001, tendo em vista que o referido imóvel se encontra em 
desacordo com a legislação municipal vigente, apresentando vegetação superior ao limite legal permitido, 
condições inadequadas de limpeza, higiene e asseio, bem como presença de mato, resíduos, entulhos ou 
materiais que prejudicam a salubridade, segurança e o bem-estar da coletividade. 
 
 Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para promover a limpeza integral e adequada 
manutenção do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta notificação, 
mantendo-o permanentemente em conformidade com a legislação municipal. 
 
 O não atendimento da presente notificação ensejará a lavratura do competente Auto de Infração, 
com aplicação de multa no valor previsto no art. 375, inciso II, da Lei Complementar nº 200/2017, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 
 
 Fica ainda o responsável ciente de que, em caso de reincidência da infração no período de 12 (doze) 
meses, a multa será aplicada em dobro, nos termos do art. 375, inciso III, da Lei Complementar nº 
200/2017. 
 
 Informamos, ainda, que o não atendimento poderá ensejar a execução dos serviços pelo Município, 
diretamente ou por terceiros, com lançamento dos respectivos custos no cadastro imobiliário municipal, 
nos termos do art. 376 da Lei Complementar nº 200/2017. 
 
 Atenciosamente, 

 CAPAO BONITO, 10 de junho de 2026. 
 

 

 

 
               Danilo Pereira dos Santos              Everaldo C. Oliveira                  Gabriel W.O.R. da Silva                  João Luiz Ferraz Monticeli                 Alessandro P. Ferreira 
              Dri. De Div. de Fiscalização           Divisão de Fiscalização               Divisão de Fiscalização                       Divisão de Fiscalização                  Divisão de Fiscalização 
                       Matrícula: 3641                           Matrícula: 6899                          Matrícula: 6802                                   Matrícula: 108                                 Matrícula: 8993 

 
 
 
 
 
 

Processo: 2841/2026 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

 
CONTRATO Nº 8/2024 –2º termo aditivo - Protocolo 653/2026 
CONTRATADA: IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA CNPJ nº 
74.537.747/0001-10 
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2026. 
OBJETO: Prorrogação do contrato por 12 (doze) meses, com reajuste de valores  
VALOR: R$ 35.829,36 (trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e seis 
centavos),  
PRAZO: 17 de julho de 2027. 
 
 

 
CONTRATO Nº 12/2025 – 1º termo aditivo - Protocolo 680/2026 
CONTRATADA: IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA CNPJ nº 
74.537.747/0001-10 
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2026. 
OBJETO: Suplementação do contrato em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
VALOR: R$ 36.790,00 (trinta e seis mil, setecentos e noventa reais). 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2026 
Processo Administrativo Nº 8235/2026 

 
 

Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas 
atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – FORNECIMENTO 
DE GÁS LIQUEFEITO de PETRÓLEO (GLP), em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente 
instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01 e 02, com proposta 
global de R$ 277.250,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais), da 
empresa licitante COPA ENERGIA S/A – CNPJ: 03.237.583/0094-66. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2026 – PROCESSO 
Nº 8235/2026, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus 
efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e 
parecer jurídico. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
TERMO DE AJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 6142026 
 
Andrea Cristine Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para Serviço de 
exames de ultrassom de mamas e transvaginal, conforme indicação de Emenda Impositiva 
n°40/2025 de Camila Cristina Camargo Pereira da Silveira, conforme solicitação da Secretária 
Municipal de Saúde, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no 

mercado; 
 

RESOLVE: 
 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2026, com fundamento 
no art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa UNIDADE DE 
DIAGNÓSTICO ITAPETININGA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.360.776/0001-93, pelo valor global de 
R$ 8.970,00 (oito mil, novecentos e setenta reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
Andrea Cristine Milani Lins dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
Contrato nº: 138/2025 
Licitação: Concorrência Eletrônica nº 016/2025 
Protocolo nº: 10324/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito. 
Contratada: Russell Bedford GM Consultoria e Concessões S/S Ltda, CNPJ nº 11.880.336/0001-02. 
Objeto: Atualização da denominação social da contratada, anteriormente denominada Maciel 
Assessores S/S Ltda, para Russell Bedford GM Consultoria e Concessões S/S Ltda, permanecendo 
inalterados o CNPJ, a personalidade jurídica e todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 
138/2025. 
Fundamento: Apostilamento destinado à atualização cadastral da denominação social da contratada, 
sem alteração do objeto, valor, prazo ou demais condições contratuais. 
Capão Bonito/SP, 01 de julho de 2026. 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2025 
Protocolo nº: 9037/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ nº 90.180.605/0001-02 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2025 
Objeto do Contrato: Contratação de Seguros para os Veículos vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme solicitação do Setor de Transporte Escolar.  
Objeto do Aditamento: Prorrogação da vigência contratual 
Valor do Aditamento: R$ 70.405,56 (setenta mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos). 
Vigência: Prorrogada por mais 06 (seis) meses, a contar de 14/07/2026 a 13/01/2027. 
Fundamento legal: Art. 107, da Lei nº 14.133/21. 
Data de assinatura: 01/07/2026 

 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 169/2025 
Protocolo nº: 8509/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: MATHEUS DE SOUZA OLIVEIRA CONSTRUÇÕES ME - CNPJ nº 40.373.753/0001-67 
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 018/2025 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução da reforma e ampliação da 
Unidade Básica de Saúde Rural (UBS Rural – Etapa 2), contemplando melhorias estruturais e funcionais 
no prédio existente.  
Objeto do Aditamento: Prorrogação da vigência contratual / Promover o acréscimo quantitativo de 
serviços necessários à adequada execução da obra, conforme justificativa técnica constante do Protocolo 
nº 8509/2026. 
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Valor do Aditamento: R$ 73.653,85 (setenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos). 
Vigência: Prorrogada por mais 03 (três) meses, a contar de 26/06/2026 a 25/09/2026. 
Fundamento legal: Art. 107 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data de assinatura: 23/06/2026 
 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 
Protocolo Nº: 9451/2026 
Inexigibilidade de Licitação Nº: 14/2024 
Credenciante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Credenciado: NACIONAL IMPORTS OFICINA MECANICA LTDA - CNPJ Nº: 10.444.815/0001-13 
OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de Serviços de Oficina 
Mecânica para a manutenção dos Veículos Leves e Pesados da frota de veículos automotores do 
município. 
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura. 
Data da assinatura:01/07/2026 
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Atualização Código de Obras e Código de Posturas 
A Prefeitura Municipal de Capão Bonito iniciou o processo de atualização da Lei 
Complementar nº 210/2018 (Código de Obras) e da Lei Complementar nº 200/2017 
(Código de Posturas). 

Com o objetivo de ampliar a participação da população e garantir melhores condições 
para a divulgação, mobilização e preparação dos debates, as datas das Oficinas 
Participativas e da Audiência Pública referentes à revisão dos Códigos de Obras e de 
Posturas foram reprogramadas. 

A alteração busca proporcionar mais tempo para que cidadãos, entidades, profissionais, 
comerciantes e demais interessados possam conhecer os temas em discussão, organizar 
suas contribuições e participar ativamente do processo de construção coletiva das 
propostas. 

A Administração Municipal reforça seu compromisso com a transparência, o diálogo e a 
participação social, convidando toda a comunidade a acompanhar e contribuir com este 
importante processo de atualização da legislação municipal. 

 
Acesse a pesquisa on-line e contribua! 

https://forms.gle/1TzGFhyMCHX2fV9C9 
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